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Goias e Tocantins suspendem processo no STF para
estudo técnico sobredivisa

06/04/2026

Em audiéncia de conciliac&o no Supremo Tribunal Federal conduzida pelo ministro Cristiano Zanin, nesta segunda-feira
(6/4), os estados de Goias e Tocantins concordaram em suspender a A¢do Civel Originaria (ACO) 3.734 até 22 de junho
para a producéo de um estudo técnico, em conjunto, sobre alinha divisoria entre os dois entes federados.
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As partes formar&o um grupo de trabalho técnico para a execucéo das
diligéncias necessérias, e uma nova audiéncia de conciliagdo ficou
marcada para aquela data. Nesse periodo, o0s servigos publicos oferecidos
apopulacdo local ndo sofrerdo alteractes.

A acdo apresentada ao STF pelo estado de Goiés trata da titularidade
territorial daregido norte do municipio de Cavalcante (GO). A areaem
disputa tem cerca de 12,9 mil hectares e inclui o Complexo do Prata, um
dos principais atrativos turisticos da Chapada dos V eadeiros.

Histoérico

Goiés pede que a area conhecida como Quilombo Kalunga dos Morros
seja reconheci da como sua e sustenta que Tocantins esta of erecendo
servicos publicos em territorio que Ihe pertence. A agdo traz pedido de
tutela de urgéncia para a fixagdo, como divisa, dos limites naturais
corretamente identificados, aém da desocupagdo administrativa da area.

Representantes dos estados em audiéncia com o ministro
Cristiano Zanin, no STF

Segundo o governo goiano, a controvérsia decorre de um “erro material de toponimia” constante da Carta Topografica
S0 José, elaborada em 1977 pela Diretoria do Servigo Geogréafico do Exército. O documento teriaidentificado de forma
incorreta cursos d’ agua utilizados como referéncia para a definicdo da divisa estadual, o que terialevado o estado de
Tocantins ainterpretar como seu territorio uma area que, de acordo com o artigo 13 do Ato das Disposi¢oes
Constitucionais Transitérias (ADCT) e dalegislacéo goiana, pertence a Goias.

Separacgéo

Até a promulgacdo da Constituicdo de 1988, Goias e Tocantins integravam um Unico estado. Com a reorganizagao
territorial promovida pela nova ordem constitucional, a por¢éo norte do antigo territério goiano foi desmembrada paraa
criacdo do estado de Tocantins, que passou aintegrar a Regido Norte do pais. A separacdo, contudo, ndo encerrou 0s
debates sobre os limites territoriais entre os dois entes federados. Com informagdes da assessoria de comunicacéo do
STF.
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